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JIJRANDIRBARBOSADEMORAIS,PrefeitoMunicipaldeNovaAlianç4
Estado de São Paulo, usando das atribüções que lhe são conferidas por lei'

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei :

ARTIGTO l. - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na contabilidade da Prefeitura

Municipal,CréditosAdicionaisEspecialvalortotaldeR$160'000,00(centoe
sessentamilreais),emconformidadecomoaltigo4l,incisoslldal,eiFederaln".
4.320/64 com a seguinte classificação orçamentária:

PREFETTURA MUN|C|PAL DE NOVAALTANçA - SP
CNPJ, 45.094 .232 / OOOL-g 
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEp 15210-OOO

17 3BIl-9OOO - prefeituro@novoolionco.sp gov.br
WWW.NOVAALIANCASP, GOV, BR

PROJETO DE LEI N" 1412023.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial

02 PREFEITURA
02.09 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte

02.09.02 Fundo Municipal de Ensino

12 Educação
12.366 Educação Infantil
12.365.0012 Desenvolvimento do FUNDEB

12.365.0012.2050.0000- Manutenção do Fundeb - Ensino Infantil Pre

Escola/Pessoal APoio
3.3.90.30 - Material de Consumo

0.02.00-274 000 - Educação Fundeb - Outros - Pré Escola

TOTAL ORÇAMENTARIO ..............'..""" 'R$ 80 000'00

02
02.09
02.09.02

PREFEITURA
Secretaria Municipal da Educação, Cultur4 Esporte

Fundo MuniciPal de Ensino

12 Educação

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0012 Desenvolvimento doFUNDEB

12.361.0012.2045 0000- Ir4anutençao do Fundeb - Ensino Fundamental/Pessoal

Apoio
3.3.90.30 - Material de Consumo

0.02.00-262 000 - Educação Fundeb - Outros

TOTAL ORÇAMENTARIO.................. """'Rs 80'000'00

ARTIGO2"-Acoberturadoscréditosadicionalespecialdequetrataoârtigoanterior,serão

aii, lf I

cobertos mediante a superávit financeiro'
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVAALTANçA - SP
cNPJ: 45.094.232 / OOOI-9A
Proço Podre Joóo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3BIt-9OOO - prefeituro@novoolionco.sp gov.br
WWW.NOVAALIANCÂSP, GOV, BR

ARTIGO 3.- Esta Lei entraú em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir

de 1" de março de 2023.

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 0ó de março de 2023

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS
Prefeito MuniciPal
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PREFETTURA MUN|CIPAL DE NOVA ALrANçA - SP
CNPJ, 45.094.232 / OOC,.-94
Proço Podre Joõo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3811-9OOO - prefeituro@novoolionco.sp gov.br
WWW.NOVAALIANCASP GOV. BR

MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nova Aliança, 06 de março de 2023.

Exma. Sra. Vereadora

JÉSSICI PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara MuniciPal de

NOVA ALIANÇA.SP

Senhora Presidente

Pêlo presente, vimos submeter à elevada apreciaçáo dessa Egrégia

Câmara,porintermédiodeVossaExcelência,emanexopÍojetodeAberturadeCréditos

Adicionais EsPeciais.

Com a finalidade de se obter melhorias na qualidadê em ações na

Educação do Município de Nova Aliança.

Vale ressaltar quê a rêferida despesa não consta do orçamento vigente'

pois no momento da elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 em

meados de agosto de 2022 náo haviâ previsão da respec{iva despesa' sendo assim faz-

se necessária a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento em questão que

será coberto através de superávit financeiro'

Prefeitura Municipal de Nova Aliançe, 06 de março de 2023

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS
Prefeito MuniciPal
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